
AVISO À NAVEGAÇÃO

VIA NAVEGÁVEL DO DOURO

AVISO À NAVEGAÇÃO Nº

Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de Março de

2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND), publicado em

Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

No âmbito do lançamento de fogo de artifício de fim de ano, a partir do Cais do Freixo, em frente ao Freixo Palace

Hotel, entre o km 9,0 e o km 9,5 da VND, fica interdita a acostagem a montante do cais MT do polo Fluvial do

Freixo, entre as 23h30 do dia 31 de dezembro de 2019 e as 00h30 do dia 1 de janeiro de 2020.

 

Toda a navegação deverá seguir as indicações da Polícia Marítima tanto no que concerne à circulação na zona

como para a acostagem no referido cais no período indicado.

Peso da Régua, 31 de Dezembro de 2019
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O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND,

Vasco Mendes da Silva
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